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pr-ovado emJ e _D .°4- discussão 
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" JcCw5-Q L_ 
a das 

PRESIDENTE 

- DECLARA DE UTILIDADE 1213LICA O jNJICATO DOS 

TRA3ALHADORES duRAIS DE GUANHÃES. 

Faço saber que a Camara Municipal de Gumihães, Estado de 

Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Pica declarado de UTILIDADE W2LICA O SINDICATO' 

DOS TRA3ALHADOUS RURAIS DE GUANHÃES, estabelecida à Avenida Governa-

dor Milton Campos, n2 2.203, nesta cidade de Guanhães-MG. 

Paragrafo Inico - Pica fazendo parte integrante desta 

:Jei o Estatuto da Associação. 

22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas às disposições el cortrgrio. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 11 de abril de 

9-

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


